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ESTADODOPARÁ
PREFEITURA DE EI.IDRADO DO CARÂJÁS

Golrinête do PreÍeito

of íclo |to t 19 /2025 / cA B/PriEC

Eldorodo do Corqiós/PA. 08 de oulubro de 2f,25.

Ao Exmo. Senhor

JE}IEAI{ DOS NE§ ANAÚJO - PDI

Presidente do Cômoro Municipol de Eldorodo do Corojós-PA

Ruo Olel Corneiro, no 37, Km 02, CEP.: ó8.524{00

Exmo. Senhor Presidente;

Com os cordiois cumpdmentos, submetemos à oprecioçõo desso Coso

Legislolivo o Proieto de Lei n" 012 de 08 de outubro de 2025, que "Dbpõe sobre o
proÍrogoçõo do Plano Munircipol de Educoçõo ofé 3l de dezembro de 2025,

oprovodo por meio da Lei no.375, de l8 de iunho de 2015"

Sem mois poro o momento, renovomos protêslos de estimo e

consideroçõo, extensivos oos membros desso Coso de Leis.

Atenciosomenle,

WAG CHADO - MDB
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ESTADODOPARA
PREFEITURA DE EI.DORADO DO CARÂJÁS

Gobinêtê do PreÍcato

Â,IENSAGEM AO PROJETO DE TEI NO OI2, DE 08 DE OUÍUBRO D8,2025.

ExcelentÍssimo Senhor Vereodor PresidenÍe.

Excelentíssimos Vereodores e Vereodoros,

Apresentomos o esto Augusto Coso Legislotivo, o presente Pro.ieto de Leí

que "Dripõe sobre o prurogação do Plono Municipal de Educoçõo o|é 3l de

dezembro de 2025, oryovodo poÍ meio do Lei no. 375, de 18 de junho de 2015"

LEI Na 14.934. DE 25 DE JULHO DE 2024

Prorroga, até 31 de

dezembro de 2A5, a

ügência do Plano

Nacional de Educação,

aprovado por meio da

Lei ne 13.005, de 25 de

junho de 2014.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte l,ei:

Art. 1q Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2@5, a ügência do

Plano Nacional de Educação, aprovado por meio da Lei nq 13.005,

de 25 de iunho de 2014.

Art.2a Esta Lei entra em ügor na data de zua publicação.

A medido proposlo é reflexo do Lei Federol 14.934, de 25 de julho de 2024.

vejomos o teor do refeÍido lexto:



ESTADODOPARÁ
PREFEITURÂ DE E1DORÂDO DO CARAJÁS

cobinêtê do pÍeÍêito

Ou sejo, enguonto nôo for publicodo o novo plono em ômbiÍo federol, os
demois entes públicos ficom impossibilitodos de ovonçor nos seus respeclivos
normoÍivos relocionodos oo presente temo, considerondo os diretrizes propostos
pelo Uniõo.

Pelo exposto, esperomos poder conlor com o onuêncio dos(os)
Excelenlíssimos(os) senhores(os) vereodores (os) poro o oprovoçôo deste projelo
de Lei, e pedimos o dbpenso dos interslícios regimerúois, dionte do exiguidode
temporol.

Eldorodo do Coroiós-PA. 08 de outubro de fr25.

WAGN ST i,IACHADO - MDB

Prefeito Municipol d Eldorodo do Corojós



ESTADODOPARÁ
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAIÁS

GABINETE DO PREFEITO

PROJEIO DE IEI N.O OI2 DE 08 de oUWBRo DE 2025

Dbpõe sobre o pronogoçõo do plono Municipol de
Educoçõo oté 3l de dezembro de 2025. oprovodo
por meio da Lei no. 375, de l B cle junho de 2Ot 5"

2 Bto Lei enlro em ügor no dolo de suo publicoçôo.

Eldorodo do Corojós, poró, oos 0g de outubro de2O2S;4So Fundoçôo e 34o
do EmoncipoçÕo.

O PNETETTO MUNICIPAT DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, EXi,IO
sÍ. t{AGilE cosÍA MACHADO. no uso de suos otribuições regois e com furcro
no ortigo óó, Vttt e seguintes do Lei Orgônico Municipol.

Arl. lo Fico pronogodo, oté 3l de dezembro de 2O25, o vigêncio do plono
Municipol de Educoçôo, oprovodo por meio do leí n.. 375, de tB de iunho
de 2Ot5

IYAG COSIA CHADO . MDB

Prefeito Municipol d dorodo do Corojós


